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Secretaria Administrativa

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Ainda, o instituto apresenta que no futuro, para o Brasil, há uma estimativa

de aumento do número de casos, conforme:

Para o Brasil, a estimativa para o triênio de 2023 a 2025 aponta que

ocorrerão 704 mil casos novos de câncer,483 mil se excluidos os

casos de câncer de pele não melanoma. Este e estimado como o

mais incidente, com 220 mil casos novos (31,3%), seguido pelos

cânceres de mama, com 74 mil (10,5%); próstata, com 72 mrl

(10,2o/o); cólon e reto, com 46 mil (6,5%); pulmão, com 32 mil (4,6%);

e estômago, com 21 mil (3,1%)casos novos. Estima-se que os tipos

de câncer mais frequentes em homens serão pele não melanoma,

com í02 mil (29,9%)casos novos; próstata, com 72 mil (21,0%)i

cólon e reto, com 22 mil (6,4%); pulmão, com '18 mil (5,3%);

estômago, com í3 mil (3,9%); e cavidade oral, com 11 mil (3,2o/o).

Nas mulheres, os cánceres dê pele não melanoma, com 118 mil

(32,7o/o); mama, com 74 mil (20,3%); cólon e reto, com 24 mil (6,5%);

colo do útero, com 17 mil (4,70lo); pulmão, com'15 mil (4,0o/o); e

tireoide, com 14 mil (3,9%) casos novos figurarão entre os

principais.l2.]

Considerando essa projeção futura para nosso país, bem como pensando

no dever constitucional insculpido no Art. 196 da Constituição Federal, que

afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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MENSAGEM

Segundo inÍormaçÕes apresentadas no sítio eletrônico institucional do

lnstituto Nacional de Câncer - INCAU_1, "o câncer e o principal problema de

saúde pública no mundo, figurando como uma das principais causas de

morte e, como consequência, uma das principais barreiras para o aumento

da expectativa de vida em todo o mundo."
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serviços para sua promoção, proteção e recuperação, propomos o

presente projeto.

Sabe-se que o combate ao câncer não se resume apenas ao tratamento da

doença, mas também constitui etapa importante a garantia da saúde

mental com assistência psicológica aos que lutam contra essa enfermidade

e também aos familiares que acompanham. Nesse sentido, temos que o

enfrentamento do câncer deve ser sempre pautado pela perspectiva

multiprofissional.

Assim justifica-se a necessidade de aprovação do presente projeto, a fim

de proporcionar à população de ltapeva que enfrenta diariamente o

tratamento oncológico, mais uma ferramenta de apoio fornecida pelo poder

público.

Por fim, quanto à constitucionalidade do projeto, reforçamos que lei de

conteúdo similar já foi declarada constitucional pelo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo na Direta de inconstitucionalidade no 2286510-

27.2025.8.26.0000, sendo que todas as adequações necessárias para

garantia da constitucionalidade do Projeto já foram tomadas.

Sendo assim, requeremos apoio dos nobres vereadores para aprovação

deste importante projeto que beneficiará a população ltapevense em

tratamento oncológico bem como beneficiará seus familiares que também

enfrentam diariamente esta enfermidade.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

u INCA. lntrodução. A vigilância de câncer fornece os subsÍdios para que

os gestores monitorem e organizem as ações para o controle de câncer.

Pu bl icado em 01 I 09 12022. Dispon ível em : https ://www. gov.br/inca./pt-

br /assuntos/cancer/numeros/esti mativa,iintroducao.

ta lbid.
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PROJETO DE LEI OO15/2026

Autoria: Val Santos

INSTITUI a "Política Municipal de Assistência

Psicológica às Pessoas em Tratamento
Oncológico".

A Cámara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art,'lo Fica instituída a "Política Municipal de Assistência Psicológica às Pessoas em
Tratamento Oncológico", com o objetivo de oferecer atendimento psicológico gratuito,
humanizado e especializado a indivíduos diagnosticados com câncer, bem como aos
seus familiares e cuidadores.

Art. 2'A política instituída por esta Lei compreende:

| - o acompanhamento psicológico individual e em grupo para pessoas em tratamento
oncológico, desde o diagnóstico até as fases de remissão ou cuidados paliativos;

ll - o suporte emocional e psicossocial aos familiares e cuidadores diretos dos
pacientes;

lll - a promoção de atividades terapêuticas complementares voltadas ao bem-estar
emocional, à autoestima e à qualidade de vida das pessoas assistidas;

lV - a articulação com as redes de atenção à saúde e de assistêncla social do
município, de modo a garantir atendimento integrado e contínuo.

Art. 3' O atendimento psicológico deverá ser prestado por profissionais habilitados,
vinculados à rede pública de saúde ou por meio de convênios com entidades públicas
ou privadas sem fins lucrativos, devidamente credenciadas.

§ 1' O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições de ensino superior,
hospitais, organizações não governamentais e demais entidades que desenvolvam
atividades nas áreas de oncologia e saúde mental.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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§ 2' A polÍtica prevista nesta Lei deverá respeitar os princípios da dignidade da pessoa
humana, do sigilo profissional e da empatia, considerando as especificidades
emocionais de cada paciente.

Art, 4" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber para sua efetiva
aplicação.

Palácio Vereador Euclides denezi, 4 de fevereiro de 2026.

)í

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.Sov.br

Art.6'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

VAL $ANTOS
VEREADORA. PP
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei Ol5 /2O26 foi lido em plenário na 23

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 05 /02 /2026.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 06 de fevereiro 2026.

O=^--,\

Marli Cristina eiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 15/2025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(>{Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

1>{Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 06 de fevereiro de2026

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(1 5) 352a-9200 - www,camaraitapeva.sp,gov br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov br
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Parecer no 048/2026

Referência: Projeto de Lei no 15/2026 - "lNSTITUl a "Política Municipal de Assistência

Psicológica às Pessoas em Tratamento Oncológico".

Autoria: Vereadora Val Santos - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a nobre Edil instituir

a "Política Municipal de Assistência Psicológica às Pessoas em Tratamento Oncológico",

com o objetivo de oferecer atendimento psicológico gratuito, humanizado e especializado

a indivíduos diagnosticados com câncer, bem como aos seus familiares e cuidadores

(artigo 1o).

Segundo o projeto, a política compreende: l- o acompanhamento

psicológico individual e em grupo para pessoas em tratamento oncológico, desde o

diagnóstico até as fases de remissão ou cuidados paliativos; ll - o suporte emocional e

psicossocial aos familiares e cuidadores diretos dos pacientes; lll - a promoção de

atividades terapêuticas complementares voltadas ao bem-estar emocional, à autoestima e

à qualidade de vida das pessoas assistidas; e lV - a articulação com as redes de atenção à

saúde e de assistência social do município, de modo a garantir atendimento integrado e

contínuo (artigo 2o).

O atendimento psicológico deverá ser prestado por profissíonais

habilitados, vinculados à rede pública de saúde ou por meio de convênios com entidades

públicas ou privadas sem fins lucrativos, devidamente credenciadas (artigo 3o).

O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições de ensino

superior, hospitais, organizações não governamentais e demais entidades que

desenvolvam atividades nas áreas de oncologia e saúde mental, bem como a política

deverá respeitar os princípios da dignidade da pessoa humana, do sigilo profissional e da

empatia, considerando as especiÍicidades emocionais de cada paciente (§§ 1o e 2o).

U6
Parecer lüídlco n. 048/2026

NU

.a./
As despesas decorrentes da execução do futuro diploma legal correrão

www.camaraitapeva.sp.gov.br
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por conta das dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento financeiro em

vigor, suplementadas se necessário (artigo 4o).

Por fim, o artigo 5o dispõe que o Poder Executivo regulamentará a

presente lei no que couber para sua efetiva aplicação.

É o breve relato.

1. lNtcraflvA tEGrsLATtvA.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do

Município reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder

Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, §

20 da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta Paulista.

Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:

Art.40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que
disponham sobre:
| - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta ou autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
lll - Íegime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
Servidores
lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública
Municipal.

De acordo com o entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e

nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que por ímplicar limitação ao

poder de instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma

216

Parecêr lurÍdl.o no 048/2026
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www.camaraitapeva.sp.gov.br

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário

e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

encaminhado a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.
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constitucional explícita e inequívoca" (ADl-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

27/04/20't1).

Da análise do projeto, constatamos que a temática tal como se apresenta

não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica,

tampouco nos artigos 24, § 2o,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estadual

e artigo 61, § 1o da Constituição Federal. bem como não viola o princípio da reserva da

administração, que visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.l"

Ademais, conforme julgamento do C. Supremo Tribunal Federal, "Tema

917" (ARE 878.911/R), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa de Lei

em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por

parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Sob tal contexto, evidencia-se que o projeto analisado, mesmo que
acarrete algum custo mínimo ao erário, não versa sobre quaisquer das hipóteses
constitucionalmente asseguradas de iniciativa privativa da Chefe do Executivo, posto que
visa apenas instituir política pública possibilitando o acesso ao serviço público de
atendimento psicológico aos indivíduos diagnosticados com câncer, seus familiares e

cuidadores, objetivando garantir atenção integral a esse grupo vulnerável da população,
medida que materializa nos limites do interesse local o direito social à saúde.

lmportante destacar que é entendimento consolidado do Supremo
Tribunal Federal que que "A folta de autorizoção nos leis orçomentários torno inexequível o

cumprimento do Lei no mesmo exercício em que editodo, mos não no subsequente" (ARE

1374010 AgVDF, rel. Min. Nunes Marques, j. em 21.11.23).

1 ADI n' 236,4 j. de 17.10.18 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, RE no 427.57,1ED j. de '13.12.'11 Rel. Min. CELSO
DE MELLO DJE de í 3.02.12 e ADI no 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11, dentre outros
no mesmo sentido.

'TJTSP, AOI Íf 228651G27.2025.8.26.0000, r€1. Dês. Renato Rangel Desinano., jut. 10t12t2025

316
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Ademais, como apontado na mensagem que acompanha o projeto, o
Orgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, por ocasião do julgamento da Ação
Direta de lnconstitucionalidade no 22A6510-27.2O25.8.26.0000'z, declarou constitucional,
a Lei Municipal no 4.950/2025 do Município de Socorro/SP, de origem parlamentar, cujo
teor é idêntico ao do projeto em análise:
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Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Município da Estância

de Socorro - Lei no 4.950/2025, de iniciativa parlamentar, que "lnstitui a

Política Municipal de Assistência Psicológica a Pessoas em Tratamento
Oncológico" - Alegação de usurpação da competência exclusiva do Chefe do
Poder Executivo para iniciar o processo legislativo - Descabimento - Lei que não
trata da estrutura ou da atribuição de órgão da Administração, tampouco do
regime jurídico de seus servidores - Matéria de iniciativa comum, pois
destinada a concretizar direitos sociais já previstos na Constituição Federal
e em Lei Fedêral - lnteligência do Tema n.917 de Repercussão Geral do E.

STF - Ausência de ingerência normativa do Poder Legislativo êm matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo -

Precedentes deste C. Órgão Especial - AçÃO IMPROCEDENTE. (g.n.)

Neste ponto, portanto, inexistente vício de iniciativa porque não há

invasão da esfera de competência do Poder Executivo, havendo precedente recente e

específico do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o tema que, por si só,

conduz à conclusão deste parecer.

Noutro giro, diversamente de interferir em atos de gestão administrativa,
o projeto busca garantir efetividade ao direito social à saúde, direito esse já reconhecido
pela Constituição Federal em seu artigo 6" e aÉigo 196, o qual estabelece que a "soúde

é direito de todos e dever do Estodo, gorantido mediante políticos sociois e econômicas que

visem à redução do risco de doenço e de outros agrovos e oo acesso universol e iguolitário
às oções e serviços poro suo promoção, proteção e recuperoção" .

Em complemento, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal já
decidiu que "Não ofende a separação de poderes, a previsão. em lei de iniciativa
parlamentar. de encaroo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social
orevisto na Constituicão (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos, visto que eles
emanam da própria Constituição, mas de lhes dar concretude. Trata-se, assim, de
providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão de competência
quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito fundamental já
expresso na Constituição" (ADl no 4723, rel. Min. Edson Fachin, j. 22.06.2020, (9.n.).

Portanto, não há que se falar que a mâtéria veiculada no projeto em
análise, tal como apresentada, encontra-se inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa
reservada da Prefeita Municipal, em suposta violação ao Princípio da Harmonia entre os
Poderes e, por conseguinte, aos artigos 20 c/c o artigo 61, § 1o da Constituição Federal,
artigo 50 c/c o artigo 24, § 2o da Constituição Estadual e artigo 20 clc o artigo 40 da Lei

Orgânica do Município.

416
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Deste modo, no tocante à Íormalidade, não apresenta o projeto qualquer
vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência material e
matéria.

2. DA coMpETÊNcrA LEGrsr-ATtvA r oa ulrÉnrn.

No tocante a competência legislativa, destaca-se que por força dos

incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos

de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirellesa assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado
ou da União. (...) O entrelaçamento dos intêresses dos Municípios com os
interesses dos Estados, e com os intêresses da Nação, decorre da natureza
mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade.
(...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida
municipal e de interesse peculiar do Município, embora possa interessar
tambóm, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar dos

Municípios, Alexandre de Moraes5 esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos
municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas
federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre
em concordância com aquelas e desde que presente o rêquisito primordial de
fixação de competência desse ente federativo: interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público
que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar
interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

3 Art- 30. Compet6 eos Municipios: I - legislaÍ sobre assuntos de intsÍesse locâli ll - suplementaí a legislaÉo federal e a gstadual
no que couber:

' MEIRELLES, Hêly Lopes. Oireito Municipãl Brasileiro. 17red. Sâo Paulo: Malheiros, 20'13, p.111-112:
5 Constituição do Brasil lnterpretada. Sáo Paulo, AtlaE, 2002, p. 743i
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itâpeva - São Paulo - 18406-380

D€partamento lurídlco

Assim, a instituição da "Política Municipal de Assistência Psicológica às

Pessoas em Tratamento Oncológico" em âmbito local, com vistas a oferecer atendimento
psicológico gratuito, humanizado e especializado a indivíduos diagnosticados com câncer,
bem como aos seus familiares e cuidadores, constitui assunto de competência legislativa
do Município, por força da autonomia político-ad ministrativa que lhe foi outorgada pela

Constituição Federal.

Quanto à matéria, observa-se que a iniciativa é compatível com as

diretrizes constitucionais que estabelecem como dever do Estado prover o direito social à

saúde, o que deve ocorrer por meio do desenvolvimento de políticas públicas pela União,
pelos Estados e pelos M unicípios.

Deste modo, calcado na decisão paradigma proferida pelo Tribunal de
Justiça de São Paulo nos autos da ADI no 2286510-27.2025.8.26.0000, estando ausentes
vícios de ilegalidade ou inconstitucionalidade relacionados à iniciativa, competência
legislativa e matéria tratada, nada obsta o prosseguimento da propositura em análise,
competindo aos Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

3. DA coNcrusÃo.

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no 01512026
não apresenta em seu bojo vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de
macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razão pela qual opina-se pela

emissão de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 20 de fevereiro de 2026.

--'/'.-
Marina I aça Rodrigues

ABISP 303365
Vag ner Willia s

AB

rcoProcuradora Jurídica

www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUST|çA, REDAçÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00030/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 1512026

Ementa: INSTITUI a "Politica Municipal de Assistência Psicológica às Pessoas em

Tratamento Oncológico"

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Aurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 3 de março de 2026
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

N" 00006/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 1512026

Ementa: INSTITUI a "Política Municipal de Assistência Psicológica às Pessoas em

Tratamento Oncológico"

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunióes, 3 de março de 2026.

MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI

PRESIDENTE

RONALDO IN HEIRO

VICE.PRESIDENTE

GLEYCE DORN DE ALMEIDA

t\4 E o

._l

\
PAULo RoBERTo rARzÂ Dos sANTos I

MEMBRO

VALDI EIA s o

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

euróeRaro 24tzo26
PROJETO DE LEI OO15/2026

lnstitui a "Política Municipal de
Psicológica às Pessoas em
Oncológico".

Assistência
Tratamento

Art. 2'A política instituída por esta Lei compreende

| - o acompanhamento psicológico individual e em grupo para pessoas em tratamento
oncológico, desde o diagnóstico até as fases de remissão ou cuidados paliativos;

ll - o suporte emocional e psicossocial aos familiares e cuidadores diretos dos
pacientes;

lll - a promoção de atividades terapêuticas complementares voltadas ao bem-estar
emocional, à autoestima e à qualidade de vida das pessoas assistidas;

lV - a articulação com as redes de atenção à saúde e de assistência social do
município, de modo a garantir atendimento integrado e contínuo.

Art, 3' O atendimento psicológico deverá ser prestado por profissionais habilitados,
vinculados à rede pública de saúde ou por meio de convênios com entidades públicas
ou privadas sem fins lucrativos, devidamente credenciadas.

§ 1'O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições de ensino superior,
hospitais, organizações não governamentais e demais entidades que desenvolvam
atividades nas áreas de oncologia e saúde mental.

§ 2" A polÍtica prevista nesta Lei deverá respeitar os princípios da dignidade da pessoa
humana, do sigilo profissional e da empatia, considerando as especificidades
emocionais de cada paciente.

Art. 4" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

AÉ. 1o Fica instituída a "PolÍtica Municipal de Assistência Psicológica às Pessoas em
Tratamento Oncológico", com o objetivo de oferecer atendimento psicológico gratuito,
humanizado e especializado a indivíduos diagnosticados com câncer, bem como aos
seus familiares e cuidadores.
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Art. 5' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber para sua efetiva
aplicação.

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

Fls

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 09 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezt

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itâpeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administraüva

oFíclo 67t2026

Itapeva, 10 de março de 2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 104

Sessão Ordinária desta Casa de Leis:

Autógrafo 22/2026 - Projeto de Lei 0212026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 0812026 - Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável de ltapeva/SP e dá outras providências.

Autógrafo 2312026 - Projeto de lei 1412026 - Júlio Ataíde - Dispõe sobre
alteração de denominação a Unidade Básica de Saúde "Hilário Martins Romão"
localizada no Bairro Quilombo do Jaó.

Autógrafo 2412026 - Projeto de Lei 15/2026 - Val Santos - lnstitui a "PolÍtica
Municipal de Assistência Psicológica às Pessoas em Tratamento Oncológico".

Autógrafo 2512026 - Projeto de Lei 2512026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 1312026 - Autoriza abertura de Credito Adicional Especial no
Orçamento do corrente exercício.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

t UGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

Í,f(!

I

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL
OE IÍAPEVA

GÂAINETE OO PRÊFEIÍO

1 2 lrAR 2tr2§

ESTA DATÀRE

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Estado de São Paulo

MUNICÍT'IO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNPJ MF 46.631.358 0001-77

Itapeva, 25 de março de 2026.

MENSAGEM N.o 32 I 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Com nossos cumprimentos, vimos pelo presente, comunicar esta
D. Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o VETO TOTAL ao
Projeto de Lei n.o 75/2026, instituído por esta Colenda Câmara, nos termos
do Autógrafo n.o 24/2026, que "Institui a Política Municipal de Assistência
Psicológica às Pessoas em Tratamento Oncológico".

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar
meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosa mente,

Arsinado dio lalm€nlô por AoRIANA

AD R |ANA D U C HR3:à'+â:ii9^";ili'"T6ff I
MAC HADO : 1 759Yâ?lât9,"1i3i3ÍJ"'," "''""'R.rào Eu so- o.ulord.siê deur.nió

3973859 bffilf#u.,..,,""."",*
ADRIANA DuciiütrêÉÀ6ti,

Prefeita Municipal

:.,1"

o
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JUSTIFICAçÃO DE VETO
PROJETO DE LEr L5l2O26

AUTóGRAFO N.o 24/2026

Considerando o Projeto de Lei em epígrafe, que institui a política
municipal de assistência psicológica às pessoas em tratamento oncológico,
vem-se, por meio deste, exercer o direito de YE[][Q_BI sobre a referida
proposição.

A redação final do aludido Projeto de Lei, instituído por esta
Colenda Câmara, nos termos do Autógrafo citado, não merece prosperar,
pois está eivado pelo vício da inconstituciona lidade.

II - Da inconstitucionalidade

Conforme os incisos IV e V do art.40 da Lei Orgânica Municipal,
a iniciativa dos Proietos de Lei que tratem de organização
administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos, pessoal da
administração, bem como a criação, estruturação e atribuições dos órgãos
da Administração Pública Municipal, são de competência privativa do
Prefeito:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
(.. .)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração
Pública Municipal.

Estado de São Paulo

MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CN MF 46.634.358 0001-n

I - Do relatório

Tais dispositivos estão em consonância com os arts. 61, § 1o, II,
alínea b, e 84, VI, alínea a, da Constituição Federal, bem como com os arts.
50,47,I, XIV e XIX, alínea a, e \44 da Constituição Estadual.

..:ç
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Diante deste princípio, bem como das regras de competência para
a iniciativa do processo legislativo, previstas na Constituição Federal,
Estadual e na Lei Orgânica do Município de Itapeva, a Cámara Municipal não
poderia tomar para si a iniciativa de projeto de lei que trata sobre atribuição
de órgão público, pois invade a gestão administrativa.

Sobre os vícios de inconstitucionalidade, Luís Roberto Barroso
direitoassevera em

brasileiro"l:
seu livro "O controle de co nstitucio na lidade no

"A Constituição disciplina o modo de produção das leis e demais
espécies normativas primárias, definindo competências e
procedimentos a serem observados em sua criação. De parte isso, em
sua dimensão substantiva, determina condutas a serem seguidas,
enuncia valores a serem preservados e fins a serem buscados.
Ocorrerá inconstitucionalidade formal quando um ato legislativo tenha
sido produzido em desconformidade com as normas de competência
ou com o procedimento para seu ingresso no mundo jurídico."

Ademais, o STF pacificou o seguinte entendimento:

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
d e se rvidores pú bl i cos.2

Neste aspecto, a jurisprudência prescreve:

A sanção do projeto de lei não convalida o vício de
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa.
A ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo, mediante sanção

I (2012, p.48-49), Banoso, Luis Roberto, Ed. Saraiva,9'Ediçáo,2022
] ART 8789I I RG/RJ

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNPJ/MF 46.634.3s8 0001,7

ll-

Nesse sentido, um projeto de tal índole não poderia advir da
Câmara Municipal vez que invade iniciativa privativa do prefeito,
configurando vício formal de competência por violação ao princípio da

independência e harmonia entre os poderes (art. 20 da CF, aft.50 da CE e

art. 20 da LOM).
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do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada,
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade.
Insubsistência da Súmula n. S/STF. Doutrina. Precedentes. No mesmo
sentido: ADI 1.963-MC, Rel. Min. Maurício Correa, julgamento em 18-
3-99, DJ de 7-5-99; ADI 1.070-MC, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 23-11-94, DJ de 15-9- 95.3

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12,257/2006, DO
ESTADO DE SÃO PAULO. POLÍTTCA DE REESTRUTURAÇÃO DAS
SANTAS CASAS E HOSPITAIS FILANTROPICOS, INTCIATIVA
PARLAMENTAR. INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA
DO CHEFE DO PODER EXECLJTIVO. ATRIBUIÇÃO DE ORGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DESTINAÇÃO DE RECEITAS PÚBLICAS.

RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. A LEi EStA1UAI

12.257/2006, de iníciativa parlamentar, dispõe sobre política pública
a ser executada pela Secretaria de Estado da Saúde, com repercussão
direta nas atribuicões desse órqão, que passa a assumtr a
responsabilidade pela qualificação técnica de hospitais filantrópicos, e

com previsão de repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde
(art. 20). 2. I nconstituciona lidade formal. Processo legislativo iniciado
por parlamentar, quando a Constituição Federal (art. 61, § 70, II, "c"
e "e") reserva ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que
tratem do regime jurídico de servidores desse Poder ou que
modifiquem a competência e o funcionamento de órgãos
administrativos. 3. Ação Direta julgada procedente.a

A jurisprudência do TJSP também é pacÍfica nesse sentido. Veja:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALTDADE. LCi NO 8,509, dC 19 dE
outubro de 2015, do município de Jundiaí, que "regula prazos para
realização de exames, consultas e cirurgias médicas pelo Sistema
Único de saúde Municipat". vÍcrc DE INI1IATIVA E )FENSA Ao
PRINCÍPrc DA SEPARAÇÁ) DoS P2DERES. Reconhecimento. Lei

r ADI 2.867, rcl, Min, Celso de Mello, j. em 3-12-03, DJ de 9-2-07
a STF - ADI: 4288 SP, Relator: EDSON FACHIN, Data dc Julgamento: 29l06i2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 13/0812020

MUNTCTPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358 000't-77

Fls

F.J1l.--

Especificamente quanto lei, de origem parlamentar, que altera
competência de órgão público, o STF manifestou-se da seguinte forma:

,.,1"
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impugnada, de iniciativa parlamentar, que avançou sobre área de
gestão, ou seja, tratou de materia que - por se referir ao exercício e
à própria organização das atividades dos órgãos da Administração - e
reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Como
já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, "não se
pode compreender que o Poder Legislativo, sem iniciativa do Poder
Executivo, possa alterar atribuições de órgãos da Administração
Pública, quando a este último cabe a iniciativa de Lei para criá-los e
extingui-los. De que adiantaria ao Poder Executivo a iniciativa de Lei
sobre órgãos da administração pública, se, ao depois, sem sua
iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as suas atribuições e até
suprimi-las ou desvirtuá-las. Não há dúvida de que interessa sempre
ao Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga respeito a sua própria
organização, como ocorret também, por exemplo, com o Poder
ludiciário" (ADIN no 2.j72, Rel. Min. Sydnei Sanches, j. 21/08/2002).
Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada procedente.s

t TJ-SP - ADI: SP 2152987-31.2016.8.26.0000, Relator: Ferreira Rodrigues, Data de Julgamento: 0810212017,
Órgão Especial, Data de Publicaçâo: 24102/201?

Estado de São Paulo

MUNICÍT'TO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP MF 46.63.1358 mA1.-n

AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO 5.667, DE 14
DE JUNHO DE 2023, DO MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ - LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR - INSTITUIÇÃO DA FEIRA DA BARGANHA
coMo PATRIMôttttO CUITU\AL IMATERIAL, COM DEFTNIÇÃO DE
LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALTZAÇÃO - rNVASÃO À
COMPETENCIA MATERIAL DO PODER EXECUTIVO
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Sob o manto da autorização, o art. 20
da lei impugnada impõe restrição à Administração Pública quanto à
conveniência e oportunidade de regulamentação da feira, matéria
inserida em sua competência material. Intromissão em atos de gestão
e gerência de políticas públicas. Ofensa à reserva da Administração.
Incompatibilidade da lei local com os artigos 50,47, II e XIV, e 144,
da Constituição Estadual. 2. Declaração da inconstitucionalidade por
arrastamento do art. 1o da lei municipal, por ausência de relação de
prejudicialidade entre esse dispositivo e o efetivamente questionado
pelo autor da ação. Inadmissibilidade. Observância ao princípio da
congruência. 3. Inexistência de vício decorrente da ausência da
previsão da fonte de custeio. Ação direta de inconstitucionalidade

'd/
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procedente.6

No que concerne ao Projeto de Lei sob exame, que trata
especificamente sobre a instituição de novas atribuições a órgãos públicos
municipais, em que pese a nobre intenção dos edis, houve invasão da
organização administrativa, ao obrigar a Administração Pública a oferecer
atendimento psicológico gratuito, humanizado e especializado a indivíduos
diagnosticados com câncer, bem como aos seus familiares e cuidadores por
profissionais habilitados, vinculados à rede pública de saúde ou por meio de
convênios com entidades públicas ou privadas credenciadas e sem fins
lucrativos, sem qualquer estudo de viabilidade orçamentária e de pessoal,
está, portanto, fulminado pela inconstitucionalidade.

Não se descura que o Supremo Tribunal Federaljá decidiu que não
é inconstitucional lei municipal de iniciativa parlamentar que crie despesas
para o município, desde que não invada competência privativa do Executivo
(como organização administrativa interna)7. Contudo, para o caso em tela,
acresce-se mais um elemento crucial.

A iniciativa cria despesa continuada sem respeitar as regras
do art. 113, ADCT, da CF, de observância obrigatória portodos os entes
públicos. Colaciona-se abaixo o que determina o artigo 113, do ADCT:

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da
estimativa do impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela EC
9s/2016)".

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal dispõe que, em
que pese a Emenda Constitucional 95/20L6 estabeleça cominações
específicas para o âmbito da União, sobressai seu preponderante caráter
nacional, especialmente no tocante às normas de processo legislativo e

orçamentário traduzida pelo artigo 113, do ADCT:

"A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art.

6 
TJ-SP - Direta de lnconstitucionalidade : 2167974-28.2023.8.26.0000 São Paulo, Relator: Machado de

Andrade, Data de Julgamento: 3ll01/2024, Órgâo Especial, Data de Publicação: 06/0212024
7 Supremo Tribunal Federal STF - REPERCUSSÂO CERAL NO RECURSO eXtneonOttÁntO
COM AGRAVO: RG ARE 878911 PJ - RIO DE JANEIRO 00234'12-40.2014.8,19.0000

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP MF 46.ó34.358 0001 z
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113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal
de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, reguisitos
esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da
atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis
federativos,'4

Por essa razão, como requisito adicional para validade formal das
leis em que há criação de despesa, é premente necessidade de estimativa
do impacto orçamentário e financeiro, nos moldes impostos pelo dispositivo
do ADCT, o que não ocorreu, in casu,

De fato, as normas da Constituição Federal, alusivas ao processo

legislativo, são de observância, absorção e reprodução obrigatória pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, incidindo, no caso, o disposto no

artigo 144 da Constituição Bandeirante que assim dispõe:

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa,
administrativa e financeira se auto-organização por Lei Orgânica,
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.

Não há, pois, como a edilidade local deixar de observar o comando
constitucionalfederal que dispõe a obrigatoriedade de proposição legislativa
que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita ser
acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro,
contido no art. 113, e que falece na norma municipal, ora em exame.

Nessa mesma linha de raciocínio:

AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCTONALIDADE - LCi NO 14.127, dC 25
de fevereiro de 2022, do Município de São José do Rio Preto, de
iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de o Poder
Executivo contratar apólice de seguro contra furto de veículos
automotores, para ressarcimento de munícipes usuários do sistema
rotativo de estacionamento 'Área Azul', que tiverem seu bem furtado
ou danificado durante sua utilização - Invasão de competência
privativa do Poder Executivo - Artigos 50, 24, parágrafo 20,'2',47,
incisos II, XIV e XIX e 144 da Constituição do Estado de São Paulo -

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

C MF 46.634.358 u001-77

3 ADI 5.816, rel. min. Alexandrs de Moraes,j.5-11-2019, P, DJE dc 26-ll-2019
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Violação à separação de poderes - Atribuição de obrigações à

Secretaria de Trânsito, Transportes e Segurança, vinculada ao Poder
Executivo, caracteriza ingerência na gestão administrativa, invadindo
competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal - Criação de
despesa sem a análise do impacto orçamentário e financeiro -
Violação ao artigo 113 do ADCT, de observância obrigatória por todos
os entes, a teor do artigo 144 da Constituição Bandeirante -
Jurisprudência mais recente do E. STF - Inconstitucionalidade que se
declara da Lei no 14.127, de 25 de fevereiro de 2022, do Município de
são José do Rio Preto - AÇÃO IULGADA PROCEDENTE.e

Referida inconstitucionalidade repousa, então, no vício de
inconstitucionalidade formal por invadir competência reservada ao Chefe do
Executivo, ferir frontalmente o princípio constitucional da separação dos
Poderes, bem como por não respeitar a norma 113, ADCT, da CF, de
observáncia obrigatória por todos os entes federados.

Assim sendo, diante desses argumentos, assevera-se que não
assiste razão para sanção do Projeto de Lei aprovado pelos Nobres
Vereadores, tendo em vista a latente inconstitucio na lida de do mandamento
ofertado.

Acrescenta-se, por fim, uma explanação de Alexandre de Moraes
sobre a importância da motivação do veto e da apreciação de seus motivos
pela Câmara:

O veto há de ser sempre motivado, a fim de que se conheçam as
razões que conduziram à discordância, se referentes a
inconstitucionalidade ou à falta de interesse público ou, até, se por
ambos os motivos. Esta exigência decorre da necessidade do Poder
Legislativo, produtor último da lei, de examinar as razões que levaram
o Presidente da República ao veto, analisando-as para convencer-se
de sua mantença ou de seu afastamento, com a consequente
derrubada do veto.lo

'§ TJ-SP - ADI: SP 2049'752-38.2022.8.26.0000, Relator: Elcio Trujillo, Data de Julgamento:27t\l /2022,Orgào
Especial, Data de Publrcaçàot 28107 /2022
l0 Moraes, Alexandre de. Constituiçâo do Brasil interyrctada e legislação çonstitucioÍral. 8" ed. São Pauloi Atlas,
201 l. p. l0E9
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III - Da conclusão

Portanto, veta-se, na íntesra, o Projeto de Lei no 75/2026.

Dessa forma, devolvo a matéria à elevada apreciação dessa Casa

Legislativa, com a expectativa de que todas as razões suscitadas sejam
adequadamente expostas e analisadas por todos os doutos Vereadores
desta Casa de Leis.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

AD R IANA D u c HtrsH:iiffiL*i 
""* 

^'""'

MACHADo : í 75 [[trfr:T:::::":::-J 
*

93973859 i§Fj*::lv;:.*r;x,,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP MF 4ó.634 358 0001-7
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Câmara Municipal de Itâpeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaücano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - Sáo Paulo - 18406-380

Secretâria Administrativa

oFícro 1't9t2026

Itapeva, 7 de abril de2026

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para informar Vossa Excelência que na 178 Sessão Ordinária
desta Casa de Leis, realizada no dia 06 de abril, foi rejeitado o seguinte veto:

Mensagem n.o 3212026 Veto Total ao Projeto de Lei '15/2026 - vereadora Val

Santos - INSTITUI a "Política Municipal de Assistência Psicológica às Pessoas
em Tratamento Oncológico''.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

e consideração.

Atenciosamente,

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

- PRESIDENTE

flryS$$Ii

Prrritun Munidpal de tbpora9
GÁBINiT! üI PRIÍTíA

Rr{45i Éíz Ca}

0 7 ABR, 2026

,5) o

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secreta a Administrativa

CERTDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no '1512026, que "/NSflfU/ a
"Política Municipal de Asslsfêncla Psicologica âs Pessoas em Tratamento

Oncológico"', foi aprovado em '1" votaçáo na 9a Sessáo Ordinária, realizada no dia 5
de março de2026, e, em 2" votaçáo na 10" Sessão Ordinária, realizada no dia I de

março de 2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Veread Euclides Modenezi, I de abril de 2026

R ERIO APARECIDO DE ALMEIDA
Oficial Admi strativo

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

l--



SECRETARIA DE FINANçAS

5.xtà-telrã, ro dê rbrll dc 2026 Edlçào ne 2868
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Conforme disposto no Artigo 147, § 5e da Lei
265112001 , no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

publicação deste edital, deverá o proprietário do imóvel
executar os serviços de limpeza do imóvel.

Em caso de descumprimento, poderá a Administração,
por impulso próprio e após o decurso do prazo para a ação

do notificado, realizar a limpeza, imputando ao infrator o
.- custo despendido para a execução do serviço,

indepe n dentem ente da aplicação da sanção
correspondente, conforme disposto no Artigo 49, §1" da Lei

265L12001 .

Itapeva,9 de abril de 2026,

ROBERTO MASSARU SUWA
Fiscal Municipal

Mat.2399

EDITAL DE NOTIFICAçÂO
0 Departamento de Fiscalização Municipal, em

conÍormidade com as competências estabelecidas pela Lei

Municipal nc 2651i2007 (Códi90 de Posturas Municipal),

depois de esgotadas as tentativas de ciência por meio de

notificação via remessa postal (AR), para construção de
passeio público em seus imóveis, com fundamento no

contido no Artigo 10 da Lei 2651/2007. NOTIFICA o (s)

proprietário (s) do (s) imóvel (is) abaixo identificado (s)

para que execute (m) a solicitação:

EDITAL DE NOTIFICAçÂO
O Departamento de Fiscalização Municipal, em

conformidade com as competências estabelecidas pela Lei

lVunicipal na 265U2007 {Códiqo de Posturas Municipal),
depois de esgotadas as tentativas de ciência por meio de
notificação via remessa postal (AR), para providências de

limpeza dos imóveis, com fundamento no contido no Artigo
49, lncisos lll, lV e Vll da Lei 2651/2007, NOTIFICA o (s)

proprietário (s) do (s) imóvel (is) abaixo identificado (s)

para que execute (m) a solicitação:

ConÍorme disposto no Artigo 19 da Lei 265U2007, n0

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste
edital, deverá o proprietário do imóvel executar os serviços
de construção do passeio público, Em caso de
descumprimento, o Município poderá Íazê-lo cobrando
todas as despesas de materiais e mão de obra, acrescidos
de 20% (vinte por cento) de administraçã0, independente
da aplicação de multa,

Itapeva,9 de abril de 2026.
ROBERTO MASSARU SUWA

Fiscal N4unicipal

[4at.2399

LEI 5.414, DE 10 DE ABRIL DE 2026

lnstitui a "Política Municipal de
Ásslsténcia P sicolóqica às Pessoas

em Tratamento Oncológico".

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da câmara Municipal de ltapeva, Estado de'

São Paulo, de acordo com o Art.47, § 6e da LoM,
Promulga a seguinte Lei:

Art, 1e Fica instituÍda a "Políticã Municipal de
Assistência Psicológica às Pessoas em Tratamento
Oncológico", com o objetivo de oÍerecer atendimento
psicológico gratuito, humanizado e especializado a

indivíduos diagnosticados com câncer, bem como aos seus

familiares e cuidadores.
AÊ. 2'A polÍtica instituída por esta Lei compreende:
l- o acompanhamento psicoló9ico individual e em

grupo para pessoas em tratamento oncológico, desde o

diagnóstico até as fases de remissão ou cuidados
paliativos;

ll - o suporte emocional e psicossocial aos familiarês e

cuidadores diretos dos pacientes;

lll - a promoção de atividades terapêuticas
complementares voltadas ao bem-estar emocional, à

autoestima e à qualidade de vida das pessoas assistidas;

lV - a aÍticulação com as redes de atenção à saúde e

de assistência social do município, de modo a garantir
atendimento integrado e contínuo.

AÊ. 3'o atendimento psicológico deverá ser prestado
por profissionais habilitados, vinculados à rede pública de

saúde ou por meio de convênios com entidades públicas ou

privadas sem fins lucrativos, devidamente credenciadas.

§ 1'0 Poder Executivo poderá firmar parcerias com

instituiçôes de ensino superior, hospitais, organizações não

governamentais e demais entidades que desenvolvam
atividades nas áreas de oncologia e saúde mental.

§ 2" A política pÍevista nesta Lei deverá respeitar os
princípios da dignidade da pessoa humana, do sigilo
profissional e da empatia, considerando as especificidades
emocionais de cada paciente,

Art.4" As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta das dotaçôes orçamentárias
pÍóprias, suplementadas se necessário.

AÊ, 5' 0 Poder Executivo regulamentará a presente

lei no que couber para sua efetiva aplicação.
Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 10 de abril de 2026,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

AUTORIZAçÂO DA AUTORIDADE COMPETENÍE . ATt,
72, Vlll

o Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, no uso

das atribuições que lhe conÍere a legislação em vigor,
especialmente a Lei 14.133 de 1e de Abril de 2021,
AUToRIZA, nos termos do artigo 75, inciso ll, o processo

de compra direta referente a Dispensa de Llcltaçào ne

OLL 12026, Processo ne OL4 12026, tipo menor preço,
que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para realizaçáo de serviços de controle
de pragas e vetores urbanas, vlsando atender âs
necessidades da Câmara Municipal de ltapeva,
adjudicando ao vencedor, nos termos:

EMPRESA: ALBERTI PRÊSTADORA DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 55,056.983/0001-70
LOTES VENCIOOS: LoTE 01

PODER LEGISLATIVO


